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Os Vereadores que abaixo subscreyent solicitam ci nobre

Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na fortna
regimental, seja encaminhado expediente a Exma. ,senhorct
PrefeiÍu b{unicipal Antônia Eliene Liberato Ditrs cont copias, a
Exma. Senhora Secretária de Educaçdo Liamsra Rodriguas da
Silva, consubstanci ado na seguinte Proqosiçii o Plen.tíria:

I
1. 0Z tô kr;!)2y' j

Temática: Regulamentação cle Convênio para o transporte escolar gratuito para estudantes do IFIvIT

Campus Cáceres Prof. O1egário Baldo.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentanclo-rros cordialmente, aproveitamos esta oportuniclade de amistoso

contato para solicitar Regul mentação de um Convênio para o transporte escolar gratuito para

estudantes rlo IFMT Campus Cáceres ProÍ'. Olcgário Baldo, a ser realizado ppln Prcfeitura

1\{unicipal de Cáccres.

Justificativa:

O pediclo se justifica, que esta é uma importante instituição de ensino federal, que

em2008, corr aexpansão darecle fcderal cle eclucaçãoprofissional etecnológica, as escolas técnicas,

agrotécnicas e centros federais de educação tecnológica de Mato Grosso passal'am pcr nova
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institucionalizaçáo integrando a base dc criação do Instituto Federal de Ecluca.çâo Ciência e

Tecnologia de Mato Grosso, IFMT.

: : A então Escola Agrotécnica Fecleral de Cáceres torna-se IFMT Campus Cáceres.

Criado apartir da Lei no 1 1.892, de 29 de dezembro <le 2008 o Campus Cáceres é uma uni<lade do

IFMT, instituição ligada ao Ministério da Educação e vinculada à Secretaria de Eclucação

Profissional e Tecnoló g.ica - SETEC/MEC..

Fundada em l'/ c1e agosto rle 1980, a instituição tem sua origern no prograrna cle

expansão e melhoria clo ensino Técnico Profissionalizante, com a participação do r\4llC -
PREMEIvI, do Governo de Mato Grosso e Prefeitura Municipal de Cáceres-l\4T.

Localizado no extremo nofte clo Pantanal, à margem esquerda do Rio Paraguai,

com sed.e no município de Cáceres, na legião sudoeste do estado de Mato Grosso, o IFIVIT Campus

Cáceres possui uma área de 320 ha, onde se encontra a edificação central, composta pela parie

administrativa e pedagógica da escola.

Alguns pontos que gostaria que levassern em consicleração para que se l'cgularizo

o transporte escolal gratuito.

1. Flistoricamente o IFMT Campus Cáceres sofre com a ausência <ia

regulamentação clo transporte escolar gratuito paÍa seus estudantes. Essa temática

já foi motivo de audiências públicas nessa Casa de T.eis;

2. A arrsência do transporte escolar gratuito gera evasão e precarietlade cie

condições de acesso ao ensino público de qualida-tle que o IFMT cferta, âc,s

cicladãos cacerensos e munícipes circunvizinhos;

3. Em consulta com o Diretor Geral do IFMT, fe.zumprevê relato que atr,ralmentc

dos 736 estuclantes matriculados/as em nossâ instituição, 409 se encont.ram dentrr-i

dos critérios c1e vulnerabiliclade socioeconômica estabelecidos pelo Deci'eto no

7 .234l20l}do Programa Nacional de Assistência Estudarúil - PNAES, senclo que

231 ingressaram como cotistas comprovando serem estudantes oriundos cle escola

públicas, com renda inferior a 1,5 salário rnínimo poÍ pessoa, se aulcdeclaracJo

preto, pardo, indígena otr deficiente, e ainda, dos estudantes quc ingr:essar,am pol

Arnpla Concortêncie 17tl possuenl rencla farniliar inferior a 4 saiárics urípimcs
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(desse montante de 178, 69 sobrevivem com menos de 1 mínimos e 10 ,,,iverrl00m

reuda dc até 4 salários rnínimos);

4. E que no sistema de registros escolares tem 473 estudantes matriculaclos/as no

Ensino Médio Integrado e temos 70 estudantes matrictúados/as em cursos técnicos

subsequentes, totalizando 543 estuclantes da Educação Básica;

5. Estudantes clo Ensino Superior encontra-se 193 matriculados/as;

6. A empresa privada que antes da Pandemia de Covid-l9 ofertava o serviço de

transporte no município, além do preço ser de custo alto paÍa a*s tbmílias, com

valor cle rda 4,50 R$ e volta 4,50 R$, (9,00 R$/dia), apresentava trna frota qge não

atende aos padrões clas Regulamentações Nacionais vigentes do Fundo Nacional

de Desenvolvimento cla Éducação para o Transporte Escolar para estudantes d1

rede pública, além de ser precária e antiga, a que se considerar ainda, que a referida

empresa não está ofertando o transporte como concessionâria de serviços de

interesse público atttalmente, e é incerto que esse serviço volte a ser ofertaclo com

o retomo das aulas presenciais em nosso campus o que agrava ainda rnais essa

problemática;

7. Argumentamos ainda que a recente Resolução do Conselho Deliberativo no

FNDE no 01, de 20 de abril de 202I aponta etn seu art. 6 no § 2o a previsão de

atendimento com transporte escolar a estudantes da rede pública federal, conÍbrme

registro no Censo da Educação Básica disponibilizada pelo Inep; e ainda no Art.

II diz que ooDesde que não haiaryejuízo ao atendimento dos estudantes residentes

\a zona rural e matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico, os

veícrilos poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e

da educação superior, conforme regulamentação a ser expedida pelos estados, pelo

l)istrito Federal e pelos municípios".

B. De acordo com a referida legislação cabe a regulamentação, ern ârnbito

municipal, da oferta do transporte gratuito para os nossos estudantes e essa

clemanda é urgente para o retorno das aulas presenciais no campus.

9. No tocante ao direito ao transporte escolar a própria Constituição Federal de

1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte escolar,

como forma de facilitar seu acesso à educação:

Arl. 208. 0 dever do Est:ado com o educação será efetivado mediante a garantia

de: (..)
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VII - alendinxento ao educando, em t0d0s as etapas da educação bítsicct, plr meil

cle prograruas suplem.entares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (redação clada pelcr

Emenda Constitucional no 59, de 2009).

Esta modalidade de Convênio já, é uma realidade em outros municípios da

federação, senão vejamos:

coLAIloIr.AÇÃo1

Convênio garante transporÍe nara mais de 1ü) aluirgs ao Qrmpus São Cristóv'ão

Escrito por GERALDO BULHOES BITTENCOURT FILHO I Publicado:

Quafta, 20 deMarço de2019,10h34

umentos foram assinados entrc o

Instituto X'cderal de Sergipe (IFS) e a prefei{uras de São Crisúóvão, Nossa

Senhora clo Socorro e Barra dos Coqueiros

IJm convênio assinado segunda, 18 de março, garantiu para mais de 100

esilrclantes clo Instituto Federal de Sergipe (IFS) residentes nas cidades cle São

Cristóvão, Barra dos Coqueiros e Nossa Senhora do Socorro acesso atrarzés de

transporte públieo às instalações do Campus São Cristóvão. Os municípios se

juntam aos cle Japaratuba, Maruinr, Laranjeiras e Itaporanga D'4jucia ncr

iempromissg de oferla cle acesso qr1luito para os alunos à sedc do IFS.

Estiveram piesentes na reunião, álén da reitora do IFS, Ruth Sales Gama de

Andrade,,e o dirgtor-ger:al dq Carnpus São Cristóvão, Marco Allindo Melo Nerl',

os prefeitos de Socorro, Inaldo Luis da Silva; de São Cristóvão, Marcos Antônio

cle Azevedo Santana; e a coordenaclora de alunos do município cle Barra dos

l Disponívelem:http://www.ifs.edu.brlu.llu0-as:nplt-ct35[567-convenio-com-prefeituras-sarafieüê-0§pqfts:paG:
oa!§{|ç- !0O-estudantes_-9p_-_camp_us-sao_-_cfis_to__v_ao - acessado em 25107 /2021.
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Coqueiros, Aparecida Calumbi, que na ocasião representou o prefeito Airton

Sampaio Martins.

Para a reitora Ruth Sales, o convênio assinado com as prefeituras das ciclades que

compõem a região metropolitana de Aracaju mostra a sintonia existente entre os

gestores no que tange à responsabilidade com a vida das pessoas, em especial a

dos jóvens. 'oQuem gaúa é o aluno com a boa vontade e a disponibilidade c1e

ambos os lados. Estatnos comprometidos com a efetivação de parccrias que

ajudem no atingimento da nossa missão de oferlar educação pública, gratuita e cle

qualidade".

Contrapartida

Enquanto as prefeituras de São Cristóüão, Barra dos Coqueiros e Nossa Seúora

do Socorro garantem transporte aos alunos, o IFS é responsável pela oferta cie

ensino e alimentação aos jovens. A instituição, inclusive, é a única de Sergipe que

oferece à socieclade a possibilidade estudar em cursos que possuem o formato de

residência e semiresidência e junta-se à Universidade Federal de Sergipe (UFS)

colno órgão qtte tetn na sua estrutura um refeitório para atender aos estudantes.

diretor-geral do Campus São Cristóvão,

Marco Arlindo Melo Nery, ressalta que o convênio com as prefeituras é

importante para o efetivo funcionarnento da secle. "Temos dificuldade de ecesso

ao campus e não possuímos liúa de transporte coletivo que atenda

especificamente ao nosso público", rc7ata o diretor; que tambérn manifestou o

desejo de se aproximar mais do§ eventos culturais do município, corno o Festival.'':,,
de Artes de São Cristcivão (FASC).

Pós-graduação

Além clo convênio para a oferta de transporte municipal aos alunos das cidades

cujos prefeitos e representante se fiz.eram presentes na rerurião, outra irnportante

parceria oom o Ii.'S está em tramitação: a oferta cle um curso de pós-graduação eni

eclucação, gestão. escolar e direitos humanos pal'a os servidores da Prefeitura de
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IIossa Senhora dc Scicorro - a colaboraçüo institucional foi anunciada, na reunião,

pela secretária municipal de cducação, Jose',uanda Franco. "É importante pala «-r

nosso município se aproximar de instituições consolidadas, como é o caso do

IFS", aponta o prefeito Inaldo Luis da Silva.

Marcos Antônio de Azevedo Santana, prefeito de São Cristóvão, lamenta a falta

de incentivo no passado para que os alunos clo município estudassem na então

Escola Agrotécnica Fecleral e garante que deseja mudar o panorama. "Quero me

aproximar do IFS porqlle tenho o desejo de que os nossos estudantes ingressem e

prossigarn com o ensino nrédio on tócnico na instituição", ressalta o prefeito,

cilanclo que atualmente existern 13 escolas municipais con,l alunos matriculados

no 9o ano, última série do ensino fundarnental."

Portanto, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões 23 de Julho de202l.

Isaías Bezerra

Ver. - CIDADANIA Ver. - CIDADANIA
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